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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano
Gabinete da Vereadora Sandra Marrocos


PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° _________/2011.

Autora: Vereadora Sandra Marrocos

Altera o Art. 231 da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, no que diz respeito à participação do governo municipal e sociedade civil no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 1º O Art. 231 da Lei Orgânica do Município de João Pessoa passa a vigorar com a seguinte redação:

A lei disporá acerca da organização e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, garantindo a participação dos órgãos públicos encarregados pela execução das políticas públicas voltadas à infância e a adolescência, assim como, em igual número de representantes de entidades não governamentais em funcionamento no mínimo há um ano.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 19 de abril de 2011.

Sandra Marrocos

Vereadora - PSB

Justificativa

A presente proposição de emenda à Lei Orgânica do Município de João Pessoa tem como principal objetivo adequar o conjunto de leis municipais ao que é preconizado pela Lei nº 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente, no que diz respeito ao princípio de paridade na formação dos conselhos municipais de defesa da Criança e do (a) Adolescente, presente no Art. 88, Item II, que diz o seguinte: 
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais; (Grifo nosso)
Na forma como está disposto em nossa Lei Orgânica Municipal, este Conselho é formado por 14 membros, sendo 7 (sete) da sociedade civil organizada, 5 (cinco) do poder público, 1 (um) do Poder Judiciário e 1 (um) do Ministério Público. A inadequação com a Lei federal reside nestes dois últimos membros, que na verdade são órgãos fiscalizadores e não encarregados da execução da política em questão.

Segundo Edson Sêda, Advogado e Educador que participou da discussão e elaboração da Lei 8.069/90 e participou do livro “Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado – Comentários jurídicos e sociais” (6ª Ed., Malheiros Editores: São Paulo – SP), no princípio da paridade, a

junção de dois atores sociais coletivos, governante e governado, para deliberar sobre políticas e controlar ações delas decorrentes não teria o caráter de freio ao arbítrio, nem de contrapeso ao desvio da norma, se não se lograsse equilibrar a balança. A norma geral federal encontrou na paridade o mecanismo de equilíbrio. Cada lado entrará com o mesmo número de membros no Conselho.”
Desta forma, a paridade que não está sendo respeitada no município de João Pessoa implica em um desequilíbrio na formulação da política de atendimento aos direitos da criança e do (a) adolescente.
São por estas razões que espero a aprovação do ora proposto pelos pares desta Casa Legiferante.
Sandra Marrocos

Vereadora – PSB
[image: image1.png]